
CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JARDIM - PE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: FORNECIMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA COM E-SIC, CARTA
DE SERVIÇO, OUVIDORIA E ATOS LEGISLATIVOS; DESENVOLVIMENTO. MANUTENÇÃO SUPORTE E HOS
PEDAGEM DO SITE INSTITUCIONAL DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JARDIM - PE.

l.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de

precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor aten
der aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇAO

2.1. Fica 0 Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXlll, da Lei 14.133/21:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XXIii - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e sen/iços, que deve conter

os seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elemen

tos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Bom Jardim - PE, 28 de fevereiro de 2025.

JESBICA MARPÇBARBOSA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jardim - PE

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE i CEP: 5S.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 | E-mall: camara@ibomJardÍm.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.leg.br

rfl' - '
■ -i‘.

	

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/63-20250529195828.pdf

assinado por: idU
ser 479


